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DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Institui normas básicas sobre alimentos. 

 

 

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA, DO EXÉRCITO E DA 

AERONÁUTICA MILITAR, usando das atribuições que lhes confere o artigo 3º do Ato 

Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º do artigo 2º do Ato 

Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, 

 

DECRETAM:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA ROTULAGEM 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Os rótulos dos alimentos enriquecidos e dos alimentos dietéticos e de 

alimentos irradiados deverão trazer a respectiva indicação em caracteres facilmente legíveis.  

Parágrafo único. A declaração de "Alimento Dietético" deverá ser acompanhada 

da indicação do tipo de regime a que se destina o produto expresso em linguagem de fácil 

entendimento.  

 

Art. 19-A. Os rótulos de alimentos que contenham lactose deverão indicar a 

presença da substância, conforme as disposições do regulamento.  

Parágrafo único. Os rótulos de alimentos cujo teor original de lactose tenha sido 

alterado deverão informar o teor de lactose remanescente, conforme as disposições do 

regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.305, de 4/7/2016, publicada no DOU de 

5/7/2016, em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 20. As declarações superlativas de qualidade de um alimento só poderão ser 

mencionadas na respectiva rotulagem, em consonância com a classificação constante do 

respectivo padrão de identidade e qualidade.  

 

Art. 21. Não poderão constar da rotulagem denominações, designações, nomes 

geográficos, símbolos, figuras, desenhos ou indicações que possibilitem interpretação falsa, 

erro ou confusão quanto à origem, procedência, natureza, composição ou qualidade do 

alimento, ou que lhe atribuam qualidades ou características nutritivas superiores àquelas que 

realmente possuem.  

 

Art. 22. Não serão permitidas na rotulagem quaisquer indicações relativas à 

qualidade do alimento que não sejam as estabelecidas por este Decreto-lei e seus 

Regulamentos.  

 

Art. 23. As disposições deste Capítulo se aplicam aos textos e matérias de 

propaganda de alimentos qualquer que seja o veículo utilizado para sua divulgação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13305-4-julho-2016-783307-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13305-4-julho-2016-783307-norma-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

CAPÍTULO IV 

DOS ADITIVOS 

 

Art. 24. Só será permitido o emprego de aditivo intencional quando:  

I - Comprovada a sua inocuidade;  

II - Previamente aprovado pela Comissão Nacional de Normas e Padrões para 

Alimentos;  

III - Não induzir o consumidor a erro ou confusão;  

IV - Utilizado no limite permitido.  

§ 1º A Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos estabelecerá o 

tipo de alimento, ao qual poderá ser incorporado, o respectivo limite máximo de adição e o 

código de identificação de que trata o item VI, do art. 11.  

§ 2º Os aditivos aprovados ficarão sujeitos à revisão periódica, podendo o seu 

emprego ser proibido desde que nova concepção científica ou tecnológica modifique 

convicção anterior quanto a sua inocuidade ou limites de tolerância.  

§ 3º A permissão do emprego de novos aditivos dependerá da demonstração das 

razões de ordem tecnológica que o justifiquem e da comprovação da sua inocuidade 

documentada, com literatura técnica científica idônea, ou cuja tradição de emprego seja 

reconhecida pela Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  
 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data 

de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a sua publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
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Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

 

CAPÍTULO IV 

DA QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, DA PREVENÇÃO E DA REPARAÇÃO 

DOS DANOS 

 

Seção I 

Da Proteção à Saúde e Segurança 

 

Art. 8º Os produtos e serviços colocados no mercado de consumo não acarretarão 

riscos à saúde ou segurança dos consumidores, exceto os considerados normais e previsíveis 

em decorrência de sua natureza e fruição, obrigando-se os fornecedores, em qualquer 

hipótese, a dar as informações necessárias e adequadas a seu respeito.  

§ 1º Em se tratando de produto industrial, ao fabricante cabe prestar as 

informações a que se refere este artigo, através de impressos apropriados que devam 

acompanhar o produto. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.486, de 

3/10/2017) 

§ 2º O fornecedor deverá higienizar os equipamentos e utensílios utilizados no 

fornecimento de produtos ou serviços, ou colocados à disposição do consumidor, e informar, 

de maneira ostensiva e adequada, quando for o caso, sobre o risco de contaminação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.486, de 3/10/2017) 

 

Art. 9º O fornecedor de produtos e serviços potencialmente nocivos ou perigosos 

à saúde ou segurança deverá informar, de maneira ostensiva e adequada, a respeito da sua 

nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada 

caso concreto.  

 

Art. 10. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 

serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou periculosidade à 

saúde ou segurança.  

§ 1º O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua introdução no 

mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que apresentem, deverá 

comunicar o fato imediatamente às autoridades competentes e aos consumidores, mediante 

anúncios publicitários.  

§ 2º Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 

veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto ou serviço.  

§ 3º Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou serviços 

à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão informá-los a respeito.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13486-3-outubro-2017-785542-publicacaooriginal-153893-pl.html
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PORTARIA Nº 874, DE 16 DE MAIO DE 2013 
 

 

Institui a Política Nacional para a Prevenção e 

Controle do Câncer na Rede de Atenção à 

Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe 

conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

 

Considerando o disposto no § 1º do art. 2º da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 

1990 (Lei Orgânica da Saúde), que versa sobre o dever do Estado de garantir a saúde consiste 

na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de 

doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso 

universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação; 

 

Considerando o disposto no inciso II do art. 5º da Lei Orgânica da Saúde, que 

inclui, como um dos objetivos do Sistema Único de Saúde (SUS), a formulação de política de 

saúde destinada a promover, nos campos econômico e social, a observância do disposto no § 

1º do art. 2º da referida lei; 

 

Considerando a Lei nº 12.401, de 28 de abril de 2011, que altera a Lei Orgânica 

da Saúde para dispor sobre a assistência terapêutica e a incorporação de tecnologia em saúde 

no âmbito do SUS; 

 

Considerando a Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que dispõe sobre o 

primeiro tratamento de paciente com neoplasia maligna comprovada e estabelece prazo para 

seu início; 

 

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 

Orgânica da Saúde para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a 

assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

 

Considerando o Decreto nº 7.646, de 21 de dezembro de 2011, que dispõe sobre a 

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS e sobre o processo 

administrativo para incorporação, exclusão e alteração de tecnologias em saúde pelo SUS, e 

dá outras providências; 

 

Considerando a Portaria nº 687/GM/MS, de 30 de março de 2006, que aprova a 

Política de Promoção da Saúde; 

 

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de dezembro de 2010, que 

estabelece as diretrizes para a organização das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do SUS; 
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Considerando a Portaria nº 2.029/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que institui a 

Atenção Domiciliar no âmbito do SUS; 

 

Considerando a Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011 que aprova a 

Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a 

organização da Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e o Programa de 

Agentes Comunitários de Saúde (PACS); 

 

Considerando a Portaria nº 252/GM/MS, de 20 de fevereiro de 2013, que institui a 

Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas no âmbito do SUS; 

 

Considerando a importância epidemiológica do câncer e a sua magnitude como 

problema de saúde pública; 

 

Considerando a necessidade de redução da mortalidade e da incapacidade 

causadas por câncer, por meio de ações de promoção da saúde, prevenção, detecção precoce e 

tratamento oportuno, e ainda a possibilidade de diminuir a incidência de alguns tipos de 

câncer; 

 

Considerando a necessidade de reordenamento dos serviços de saúde no âmbito 

do SUS, em consonância com as ações preconizadas pelo Plano de Ações Estratégicas para o 

Enfretamento das Doenças Crônicas Não Transmissíveis (DCNT) no Brasil 2011-2022, em 

especial no seu eixo III que se refere ao cuidado integral das DCNT; 

 

Considerando a necessidade de qualificar a gestão pública, através da 

implementação do controle, da regulação e da avaliação das ações e serviços para a prevenção 

e controle do câncer; 

 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde de estabelecer diretrizes 

nacionais para a prevenção e controle do câncer; e 

 

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde de estimular a atenção 

integral e articular as diversas ações nos três níveis de gestão do SUS, resolve: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Princípios e Diretrizes Relacionados à Promoção da Saúde 

 

Art. 6º Constitui-se princípio relacionado à promoção da saúde no âmbito da 

Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer a identificação e a intervenção sobre 

os determinantes e condicionantes dos tipos de câncer e orientadas para o desenvolvimento de 

ações intersetoriais de responsabilidade pública e da sociedade civil que promovam a saúde e 

a qualidade de vida. 
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Art. 7º São diretrizes relacionadas à promoção da saúde no âmbito da Política 

Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer: 

I - fortalecimento de políticas públicas que visem desenvolver ao máximo a saúde 

potencial de cada cidadão, incluindo políticas que tenham como objeto a criação de ambientes 

favoráveis à saúde e ao desenvolvimento de habilidades individuais e sociais para o 

autocuidado; 

II - realização de ações intersetoriais, buscando-se parcerias que propiciem o 

desenvolvimento das ações de promoção da saúde; 

III - promoção de hábitos alimentares saudáveis como o aleitamento materno, 

exclusivo até os 6 (seis) meses de vida, e o aumento do consumo de frutas, legumes e 

verduras, incluindo-se ações educativas e intervenções ambientais e organizacionais; 

IV - promoção de práticas corporais e atividades físicas, tais como ginástica, 

caminhadas, dança e jogos esportivos e populares; 

V - enfrentamento dos impactos dos agrotóxicos na saúde humana e no ambiente, 

por meio de práticas de promoção da saúde com caráter preventivo e sustentável; 

VI - desenvolvimento de ações e políticas públicas para enfrentamento do 

tabagismo, do consumo de álcool, do sobrepeso, da obesidade e do consumo alimentar 

inadequado, considerados os fatores de risco relacionados ao câncer; 

VII - promoção de atividades e práticas relacionadas à promoção da saúde a serem 

desenvolvidas em espaços que inclusive ultrapassem os limites dos serviços de saúde, 

chegando, por exemplo, às escolas, aos locais de trabalhos e aos lares; 

VIII - avanço nas ações de implementação da Convenção-Quadro sobre Controle 

do Uso do Tabaco, de que trata o Decreto nº 5.658, de 2 de janeiro de 2006; 

IX - fomento à elaboração de documentos normativos voltados à regulamentação 

de produção e consumo de produtos e alimentos cuja composição contenha agentes 

cancerígenos e/ou altas concentrações de calorias, gorduras saturadas ou trans, açúcar e sal; e 

X - fomento à ampliação de medidas restritivas ao marketing de alimentos e 

bebidas com alto teor de sal, calorias, gorduras e açúcar, especialmente os direcionados às 

crianças. 

 

Seção III 

Dos Princípios e Diretrizes Relacionados à Prevenção do Câncer 

 

Art. 8º Constitui-se princípio da prevenção do câncer no âmbito da Política 

Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer a eliminação, redução e o controle de fatores 

de risco físicos, químicos e biológicos e a intervenção sobre seus determinantes 

socioeconômicos, além de integrar ações de detecção precoce do câncer. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


